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O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES-

TADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excc|uneiaDara os fins constitucionais, o
incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Altera o cSfput dò\artigo Io da Lei n° 996. de
27 de iulho de 2001".
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Altera o capuí do artigo 1° da Lei n° 996. de 27 de
julho de 2001.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io O capuí do artigo Io da Lei n° 996. de 27 de julho de 2001 passa a vigorar com a seguinte
redação:

**Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica aos seringueiros
produtores de borracha natural bruta, de seringais nativos ou cultivados, no valor de R$ 0,40 (quarenta
centavos de real) por quilo, podendo ser corrigido e atualizado por Decreto.**

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua public

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 21 dejaneiro de 2002.
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